
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº /2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA, ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação e

sua infraestrutura, que seja realizada uma força tarefa para que a piscina da Escola

Municipal Elza Ibrahim seja utilizada para fins educacionais e terapêuticos tendo em

vista sua atual inutilização, podendo ser inclusive útil às instalações de um CEMAES

para atender a região da Ajuda de Baixo e adjacências.

Justificativa:

O Mandato Iza Vicente, por meio de seus canais de comunicação, bem como

por meio de fiscalização ativa, tem-se deparado com questões relacionadas ao fato da

piscina da Escola Municipal Elza Ibrahim se encontrar sem uso e sem preservação e

cuidado quanto a sua condição, estando aberta e acumulando água parada, o que

pode representar risco à saúde daquela comunidade escolar.

Dessa forma, INDICA, ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de

Educação e sua infraestrutura, que seja realizada uma força tarefa para a piscina da

Escola Municipal Elza Ibrahim seja utilizada para fins educacionais e terapêuticos tendo

em vista sua atual inutilização, podendo ser inclusive útil às instalações de um CEMAES

para atender a região da Ajuda de Baixo e adjacências.

Sala das Sessões, 12 de junho de 2023.
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Vereadora Autora
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